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TEMAS A SEREM DISCUTIDOS:

● ARCABOUÇO DOS OBJETIVOS EXPLÍCITOS E IMPLÍCITOS DA NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES;

● PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
● DA TEORIA À PRÁTICA - REGIMENTO E MODALIDADES DE LICITAÇÕES NA NLLC;
● INOVAÇÃO NA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - O PAPEL 

DO FISCAL DE CONTRATOS.
● PAINEL DE DEBATES.



Nova Lei de Licitações - nº14.133/2021

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), promulgada em 1º de 
abril de 2021, trouxe um novo marco legal à Administração pública brasileira, em 
substituição à Lei nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), à Lei nº 10.520/2002 (Lei do 
Pregão) e à Lei nº 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações – RDC), além de 
abordar temas relacionados.



Nova Lei de Licitações - Principais mudanças e aspectos técnicos:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).



Uma das inovações trazidas é a vasta gama de princípios elencados de forma expressa 
no seu art. 5º, a saber: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
interesse público, probidade administrativa, igualdade, planejamento, transparência, 
eficácia, segregação de funções, motivação,vinculação ao edital, julgamento objetivo, 
segurança jurídica, razoabilidade,competitividade, proporcionalidade, celeridade, 
economicidade e desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro).

OBS: Enquanto na Lei nº 8.666/1993 constam expressamente 12 princípios, o novo 
diploma legal estabelece 22 princípios, além da observância da Lei de Introdução às 
Normas do Direito brasileiro.



  Abrangência Federativa e normas gerais

A Nova Lei de Licitações abrange de forma integral todos os entes da administração 
pública direta, sejam da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, os 
quais deverão respeitar e aplicar a totalidade dos regramentos trazidos pela norma.



  Conforme o art. 2º, a Nova Lei de Licitações e Contratos aplica-se a:

I – alienação e concessão de direito real de uso de bens;

II – compra, inclusive por encomenda;

III – locação;

IV – concessão e permissão de uso de bens públicos;

V – prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

VI – obras e serviços de arquitetura e engenharia;

VII – contratações de tecnologia da informação e de comunicação.
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  Art 6º subitem: XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 
das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente 
por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que 
inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características 
originais de bem imóvel;



Art 6 º XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no 
conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como 
privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente 
padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens 
móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou, complexidade, não pode 
se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste inciso;

art 6º XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: Aquelas cujo valor estimado supera R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)



Uma novidade refere-se à criação da figura do agente de contratação.

Agente de contratação: definição e requisitos para o desempenho das funções:

[...] pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos 
quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação. (BRASIL, 2021)

+ Preferencialmente

• Servidores efetivos

• Empregado público do quadro permanente

+ Qualificação

• Atribuições compatíveis

• Formação compatível ou qualificação atestada por escola de governo

+ Não possua parentesco

• Com licitantes

• Com contratados habituais



Segregação de funções

Manual de Orientações Técnicas da CGU

Segregação de funções: consiste na separação de funções de tal forma que estejam 
segregadas entre pessoas diferentes, a fim de reduzir o risco de erros ou de ações 
inadequadas ou fraudulentas. Geralmente implica dividir as responsabilidades de 
registro, autorização e aprovação de transações, bem como de manuseio dos ativos 
relacionados.



Objetivos Explícitos da NLLC

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das 
contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, 
para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de 
alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, 
assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.



OBS: Uma das principais novidades da Nova Lei de Licitações é um capítulo específico a respeito de 
infrações e sanções administrativas. Enquanto a antiga Lei nº 8.666/93, ainda vigente, tratava de 
sanções apenas no art. 87, a Nova Lei nº 14.133/2021 contempla o assunto em nove (artigos 155 a 163). 

O crime de fraude à licitação, que sempre foi considerado um dos mais graves 
referente à matéria, sofreu uma grande majoração da pena. Na Lei nº 8.666/1993 a 
pena era de seis meses a dois anos e multa. Com a Lei nº 14.133/2021, a pena subiu para 
quatro a oito anos de reclusão.



Objetivos Implícitos da NLLC

Art 18 A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 
art. 12  

“[...] VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades 
sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. (Regulamento)[...]” 

Art 18 ao 20 … Melhorar o planejamento das contratações; 
Uniformizar procedimentos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii


Objetivos Implícitos da NLLC

Art 19 inciso I - Otimizar custos do processo:
[...]  I- instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos 
procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços 

Art 174 - Conferir maior transparência aos procedimentos
[...] É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial destinado 
à: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II - realização 
facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário de todos os entes federativos.

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674113/inciso-i-do-artigo-19-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671222/inciso-i-do-artigo-174-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671219/inciso-ii-do-artigo-174-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021


Novas formas de se contratar:

● Fornecimentos contínuos;
● Serviços com fornecimentos;
● Contratos de Eficiência;

Com a Lei nº 14.133/2021, passou-se a se admitir também os contratos de fornecimentos contínuos – ou seja, 
contratos de longo prazo também para o fornecimento de bens, e não apenas para serviços contínuos.

O contrato de eficiência é aquele cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir a realização 
de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao contratante, na 
forma de redução de despesas correntes, remunerando o contratado com base em percentual da 
economia gerada. Em outras palavras, a administração pública contrata um particular para executar 
um serviço cujo produto será uma redução nas suas despesas, naturalmente sem comprometer a 
oferta ou a qualidade dos serviços ofertados à população. 

A previsão da celebração de contratos de eficiência é uma importante inovação da Lei 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e 
Contratos – NLL, aplicável à administração pública federal, estadual e municipal. O mecanismo surgiu na anterior Lei do 
Regime Diferenciado de Contratações (RDC) e depois no Estatuto das Estatais.



Modalidades de Licitação na NLLC

Art 28 - São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.



Concorrência                                 Pregão 

Concorrência:

Bens e serviços especiais;

Obras e serviços comuns de engenharia;

Admite todos os critérios de julgamento;

Agente ou comissão de contratação.

Pregão:

Obrigatória para bens e serviços comuns 
(incluindo os de engenharia)

Apenas o menor preço ou o maior 
desconto;

Pregoeiro.



Diálogo competitivo 

Art 32:  A modalidade  Diálogo Competitivo é restrita a contratações em que a Administração:

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições:

a) inovação tecnológica ou técnica;

b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade satisfeita sem a adaptação de 
soluções disponíveis no mercado; e

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas com precisão suficiente pela 
Administração;



Etapas: Licitação e Contratação

Agenda da Apresentação:



Fase do Planejamento

Alterações/Mudanças - Lei Licitações e Contratos Administrativos:

●  Lei nº 8.666/1993                     Lei nº 14.133/2021

Atribuições Membros Comissão de Planejamento - base de conhecimentos 
publicada no site do SEINFRA/UFG:

● Definir e classificar o/a serviço/obra requerido/a (Art. 6º, Lei 14.133/21);
● Requisição SIPAC;
● Orçamentos (Serv. Comuns: Art. 5º, Instrução Normativa n º 65/2021; Serv. Comuns 

Eng.: ritos Decreto nº 7.983/2013) - data de expedição/confecção inferiores a 06 
meses;

migrou

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/124/o/Base_de_conhecimento_Servi%C3%A7os_comuns.pdf
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/124/o/Base_de_conhecimento_Servi%C3%A7os_comuns.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7983.htm


Fase do Planejamento

Alterações/Mudanças - Lei Licitações e Contratos Administrativos:

●  Lei nº 8.666/1993                     Lei nº 14.133/2021

Atribuições Membros Comissão de Planejamento - base de conhecimentos 
publicada no site do SEINFRA/UFG:

● Mapa de Preços (Serviço Comum) / Planilha Estim. Custos, Cronograma 
(Obra/Serv. Comum Eng.);

● Consolidação Pesquisa de Preços;
● Estudo Técnico Preliminar (ETP) Digital - Comprasnet - portal "Compras.gov.br";
● Mapa Gerenciamento de Riscos - Comprasnet - portal "Compras.gov.br";
● Termo de Referência (TR) Digital (Art. 4º, Instrução Normativa nº 81/2022 - 

Comprasnet portal "Compras.gov.br").

migrou

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/124/o/Base_de_conhecimento_Servi%C3%A7os_comuns.pdf
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/124/o/Base_de_conhecimento_Servi%C3%A7os_comuns.pdf
https://comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp
https://comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp
https://comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp


Fase do Planejamento

Estudo Técnico Preliminar (ETP) - Inst. Normativa 58/2022 - 
ME/SEGES:

Quem deverá participar na elaboração e construção do ETP ?

● Art. 8º. O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da 
área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de 
planejamento da contratação [...] 



Fase do Planejamento

Estudo Técnico Preliminar (ETP) - Lei Federal nº 14.133/2021:

● Art. 6º [...]

● XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público  
envolvido e sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação;



Fase do Planejamento

Estudo Técnico Preliminar (ETP) - Lei Federal nº 14.133/2021:

● Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as Leis Orçamentárias, 
bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos:



Fase do Planejamento

Termo de Referência (TR) - Lei Federal nº 14.133/2021:

● Art. 6º [...] 

● XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: 

● a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o 
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação;



Fase do Planejamento

Termo de Referência (TR) - Lei Federal nº 14.133/2021:

● Art. 6º [...] 

● b) fundamentação da contratação, que consiste na referência ao 
ETP correspondente [...];

● c) descrição da solução como um todo;
● d) requisitos da contratação;
● e) modelo de execução do objeto, [...];
● f) modelo de gestão do contrato, [...];





Fase do Planejamento

Termo de Referência (TR) - Lei Federal nº 14.133/2021:

● Art. 6º [...] 

● g) critérios de medição e pagamento;
● h) formas e critérios de seleção do fornecedor;
● i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculos e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado;

● j) adequação orçamentária; 



Pesquisa de Preços

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto.

Regulamentos de Pesquisas de Preços:

● IN nº 91/2022 SEGES - obras e serviços de engenharia;
● IN nº 65/2021 SEGES -  aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral.



INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 91, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

Art. 1º - Fica autorizada a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, 

que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência 

de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos 

orçamentos da União, no que couber, para a definição do valor estimado nos 

processos de licitação e de contratação direta de obras e serviços de engenharia, 

de que dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.



INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME
Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 

preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, 

os inconsistentes e os excessivamente elevados; [..]



INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME
Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do 
art. 5º.



INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME
Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Parâmetros (Art. 5º)

I - Painel de Preços;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluída em 
até 1 ano antes da pesquisa de preços;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo - até 6 meses antes da divulgação do edital;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores - até  6 meses antes da divulgação do 
edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do edital;

Priorizar os incisos I e II, caso contrário justificar! 



INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME
Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às 
contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de 
mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, 
de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no 
que couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

Ratificado pela IN 98/2022 SEGES! 



ORÇAMENTO SIGILOSO

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas, e, nesse caso:

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, 
o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.

“Sem a baliza do preço máximo estimado, as propostas podem representar, com maior fidedignidade, 
o preço que o mercado oferece para tal pretensão contratual. Assim, com o orçamento sigiloso, sem a 
referência máxima informada pela Administração, os licitantes tenderiam a apresentar propostas de 
acordo com suas próprias estimativas, deixando de usar a referência maior para maximizar seus lucros.” 
(Ronny Charles)



DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 75 - É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 114.416,65*, no caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos automotores;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33* (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, 
quando se verificar que naquela licitação:

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou 
incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes; [...]

*Valores atualizados conforme Decreto nº 11.317/2022.



DISPENSA ELETRÔNICA

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67/2021

Art. 3° O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada integrante do Sistema 
de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, para a 
realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços 
de engenharia.

Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes 
hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021; [...]



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; [...]

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; [...]

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a 
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido 
ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência 
por marca específica.



SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 
inclusive de obras e serviços de engenharia [...]

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.; [...]

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo 
sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

Normatizado pelo: DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument


MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.



PREGÃO

Art. 6. [...]

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto;

Condução pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.



CONCORRÊNCIA

Art. 6. [...]

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 
julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto; 

Conduzida pelo Agente ou Comissão de Contratação



DIÁLOGO COMPETITIVO

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a Administração:

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições:

a) inovação tecnológica ou técnica;

b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade satisfeita sem a adaptação de soluções 
disponíveis no mercado; e

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas com precisão suficiente pela 
Administração;

II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as alternativas que possam satisfazer suas 
necessidades, com destaque para os seguintes aspectos:

a) a solução técnica mais adequada;

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já definida;

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato;



CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os 
seguintes critérios:

I - menor preço;

II - maior desconto;

III - melhor técnica ou conteúdo artístico;

IV - técnica e preço;

V - maior lance, no caso de leilão;

VI - maior retorno econômico.



JULGAMENTO POR MAIOR RETORNO ECONÔMICO

Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, utilizado exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência, 
considerará a maior economia para a Administração, e a remuneração deverá ser fixada em percentual que incidirá de forma 
proporcional à economia efetivamente obtida na execução do contrato.

§ 1º Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de que trata o caput deste artigo, os licitantes apresentarão:

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar:

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento;

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, ao bem ou ao serviço e em unidade 
monetária;

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre a economia que se estima gerar durante determinado período, 
expressa em unidade monetária.

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia gerada com a execução do contrato, 
que servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao contratado.

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico será o resultado da economia que se estima gerar com a 
execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço.

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência:

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da remuneração do contratado;

II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior ao limite máximo estabelecido no contrato, 
o contratado sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis.



REGIMES DE CONTRATAÇÃO

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são 
admitidos os seguintes regimes:

I - empreitada por preço unitário;

II - empreitada por preço global;

III - empreitada integral;

IV - contratação por tarefa;

V - contratação integrada;

VI - contratação semi-integrada;

VII - fornecimento e prestação de serviço associado.



EDITAL

(Art. 25) O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas:

● à convocação,

● ao julgamento,

● à habilitação,

● aos recursos e às penalidades da licitação,

● à fiscalização;

● à gestão do contrato; e

● à entrega do objeto e às condições de pagamento. [...]

§ 3º Todos os elementos do edital (e seus anexos), deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de 

divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso.



PRAZOS

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação 
do edital de licitação, são de:

I - para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto;

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso;

II - no caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no 
caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-integrada ou nas 
hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor técnica ou 
conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.



FASES DA LICITAÇÃO

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação.

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 
benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que 
expressamente previsto no edital de licitação.

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da 
forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 
áudio e vídeo.



Contratos Administrativos

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

Tema de importância central na execução dos

contratos administrativos.

Boas licitações e bons contratos são perdidos em seus resultados 

devido à deficiente fiscalização, ou, em alguns casos, à ausência de 

qualquer esforço fiscalizatório.



Contratos Administrativos

INOVAÇÃO na FISCALIZAÇÃO dos Contratos Administrativos:

•Incorpora novos princípios balizadores que se desdobram sobre a fiscalização 

dos contratos;

•Insere a fiscalização já no planejamento;

•Institui a obrigatoriedade da capacitação do fiscal de contratos;

•Institui a extinção contratual por problemas ligados à fiscalização;

•Promove mudanças relativas à aplicação de sanções;



Contratos Administrativos

•Incorpora novos princípios balizadores com desdobramentos na 

fiscalização dos contratos;

MUDANÇA DE FOCO

➢ Lei nº 8.666/1993  - Combate à corrupção

➢ Lei nº 14.133/2021 - Governança e Resultados



Contratos Administrativos

•Insere a fiscalização já no planejamento;

A fase preparatória do processo licitatório deve ser caracterizada pelo 

PLANEJAMENTO e tratar de todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

possíveis de interferir na contratação.

Sobre os contratos administrativos, o artigo 18 destaca:

•análise dos riscos que possam comprometer a boa execução contratual (inciso X);

•providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual (§ 1°, inciso X);



Contratos Administrativos

•Insere a fiscalização já no planejamento;

O artigo 25 destaca que o edital precisa conter, além do objeto da licitação e 

das regras relativas ao procedimento de aquisição, também as regras relativas à 

entrega do objeto, à fiscalização e à gestão do contrato administrativo a ser 

celebrado.

 O artigo 6°, inciso XXIII, estabelece que o termo de referência deve 

contemplar o modelo de gestão do contrato, descrevendo como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade contratante, além 

dos critérios de medição e de pagamento.



Contratos Administrativos

•Insere a fiscalização já no planejamento;

Tratando-se de obras, em especial, o artigo 6º, inciso XXV, estabelece 
que o projeto básico deve ser elaborado a partir de estudos técnicos 
preliminares que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento 
do impacto ambiental, além de possibilitarem a avaliação do custo da obra 
e a definição dos métodos e do prazo de execução. Define-se, ainda, que 
esses estudos devem conter subsídios para a gestão da obra, 
compreendidas as normas de fiscalização.



Contratos Administrativos

•Institui a obrigatoriedade da capacitação do fiscal de contratos;

O artigo 104, inciso III, confere à Administração a prerrogativa de fiscalizar a 

execução dos contratos administrativos.

O artigo 117 define que a execução contratual deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por um ou mais fiscais especialmente designados ou por seus substitutos.



Contratos Administrativos

•Institui a obrigatoriedade da capacitação do fiscal de contratos;

Novidade da Lei nº 14.133/2021, também, é a atribuição à Administração da obrigação de 
capacitar os fiscais dos contratos administrativos. Antes mesmo da celebração do contrato, deve a 
Administração ocupar-se da capacitação de pessoal para o exercício da gestão e da fiscalização 
contratuais (artigo 18, § 1°, inciso X).

Além da capacitação, o parágrafo 3° do artigo 117 trata-se do auxílio a ser prestado ao fiscal 
do contrato pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, os 
quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.

FOCO NA EFICIÊNCIA E NOS RESULTADOS



Contratos Administrativos

•Institui a obrigatoriedade da capacitação do fiscal de contratos;

DECRETO Nº 11.246, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. (Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 

14.133).

Art. 11. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de integrante 

de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo 

agente público.

Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento 

diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico e a 

autoridade competente poderá providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho 

das suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor 

com a qualificação requerida. (Parágrafos 1º e 2º do artigo 11).



Contratos Administrativos

•Institui a obrigatoriedade da capacitação do fiscal de contratos;

Artigo 19 do Decreto nº 11.246/2022 estabelece as seguintes atividades de gestão e fiscalização 

de contratos:

➢ Gestão de Contratos

➢ Fiscalização Técnica

➢ Fiscalização Administrativa

➢ Fiscalização Setorial



Contratos Administrativos

•Institui a extinção contratual por problemas ligados à fiscalização;

O artigo 137 define que a empresa terá direito à extinção contratual, entre outros 

motivos, nos casos de atraso superior a dois meses, a partir da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou suas parcelas, em razão de obras, serviços ou fornecimentos. Ou seja, a 

fiscalização contratual ineficiente pode provocar a extinção contratual em favor da empresa 

contratada, caso faça incorrer em atraso prolongado no pagamento devido.



Contratos Administrativos

•Promove mudanças relativas à aplicação de sanções;

O artigo 104, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, confere à Administração a prerrogativa de 

aplicar sanções ao contratado, pela inexecução total ou parcial dos contratos 

administrativos.

Em seu artigo 156, define que serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações 

administrativas previstas as sanções de

➢ advertência;

➢ multa;

➢ impedimento de licitar e contratar e

➢ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.



Contratos Administrativos

•A Lei nº 14.133/2021, nova lei de licitações e contratos da Administração Pública,

➢ deixa mais claras as responsabilidades do fiscal de contratos;

➢ confirma a centralidade de sua ação para a boa execução contratual;

➢ insere a fiscalização já no planejamento das aquisições;

➢ institui a obrigatoriedade da capacitação do fiscal de contratos;

➢ promove uma mudança do foco para a governança e a obtenção de resultados 

nos contratos administrativos.



Contratos Administrativos
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